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AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L

DECRETO Nº 26.801

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
PROFESSORES, NO EXERCÍCIO DE 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Designar temporariamente professores conforme relação 
em anexo, vinculados à Secretaria Municipal de Educação, 
para atuarem nas Unidades de Ensino deste Município, com as 
respectivas cargas horárias e disciplinas discriminadas, nos 
períodos mencionados, de acordo com o Artigo 38 da Lei n° 
3.995/94, fixando-lhes os vencimentos mensais estabelecidos em 
Lei.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de fevereiro de 2017.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

RELAÇÃO ANEXA AO DECRETO N° 26.801, DE 24 DE 
FEVEREIRO DE 2017.

Nº
NOME CARGO DISCIPLINA C.H. LOCALIZAÇÃO INÍCIO TÉRMINO

1. ADRIANA MARTINS DA 

SILVA ROCHA
PEB-B IV Ed. Básica 25h/s

EMEB Maria 

Tereza Brandão de 

Mello

01/02/17 23/12/17

2. 
CLÁUDIA 

BENEVENUTO 

VOLPINI

PEB-B IV Ed. Básica 25h/s
Projeto Vill'Agindo 

para Ser Feliz
01/02/17 23/12/17

3. DANIELE ALBERNAZ 

DA FONSECA
PEB-B IV Ed. Básica 40h/s

EMEB Carim 

Tanure
01/02/17 23/12/17

4. EDNA ALICE ANDRADE 

DA COSTA
PEB-B IV Ed. Básica 25h/s

Projeto Vill'Agindo 

para Ser Feliz
01/02/17 23/12/17

5. ELIZETE DE JESUS 

MACIEL
PEB-B IV Ed. Básica 25h/s

EMEB Aurora 

Estellita 

Herkenhoff

01/02/17 23/12/17

6. ELLEN ARCHANJO 

PEREIRA
PEB-B IV Ed. Básica 25h/s

EMEB Profª 

Maria do Carmo 

Magalhães

01/02/17 23/12/17

7. 
IZADORA LOUZADA 

PALMIERI ALPOIM 

LIMA FOLIS

PEB-B IV Ed. Básica 25h/s
EMEB Prof Elisio 

Cortes Imperial
01/02/17 23/12/17

8. MARIA DAS GRAÇAS 

CAETANO
PEB-B I Ed. Básica 25h/s

Centro de 

Atendimento 

Educacional 

Especializado - 

APAE

02/02/17 23/12/17

9. MARILENE DOS 

SANTOS DOMINGUES
PEB-B IV Ed. Básica 25h/s

EMEB São 

Francisco de Assis
01/02/17 23/12/17

10. 
MICHELINE 

MARTINI DE BACKER 

DARDENGO

PEB-B IV Ed. Básica 25h/s

EMEB Maria das 

Dores Pinheiro do 

Amaral

01/02/17 23/12/17

11. MICHELLE DA SILVA 

GUIMARÃES DALVI
PEB-B IV Ed. Básica 25h/s

EMEB Jenny 

Guardia
01/02/17 23/12/17

12. NORMA MARIA DE 

CARVALHO DILLEN
PEB-B IV Ed. Básica 25h/s

Centro de 

Atendimento 

Educacional 

Especializado - 

APAE

02/02/17 23/12/17

13. RITA DE CÁSSIA DA 

SILVA SANTOS
PEB-B IV Ed. Básica 25h/s

Centro de 

Atendimento 

Educacional 

Especializado - 

APAE

02/02/17 23/12/17

14. TANIA MARIA DA 

SILVA BOS
PEB-B IV Ed. Básica 40h/s

Projeto Vill'Agindo 

para Ser Feliz
01/02/17 23/12/17

15. VIRGINIA SECATO DA 

SILVA
PEB-B IV Ed. Básica 40h/s

Projeto Vill'Agindo 

para Ser Feliz
13/02/17 23/12/17

16. VIVIANE CRISTINA DE 

ASSIS VALEO FRANÇA
PEB-B IV Ed. Básica 25h/s

EMEB Zilma 

Coelho Pinto
01/02/17 23/12/17

Nº NOME CARGO DISCIPLINA C.H. LOCALIZAÇÃO INÍCIO TÉRMINO

17. EMILY FONSECA 

BEZERRA MAINARDI
PEB-C IV Ciências 40h/s

CIAE “Newton 

Braga”
01/02/17 23/12/17

18. 
AMANDA SILVA COSTA PEB-C IV Ed. Física 40h/s

Projeto Vill'Agindo 

para Ser Feliz
01/02/17 23/12/17

19. PERCILIANO DE 

ANDRADE PEREIRA
PEB-C IV Ed. Física 40h/s

Projeto Vill'Agindo 

para Ser Feliz
01/02/17 23/12/17
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20. SANDRO PAULO 

MOREIRA
PEB-C IV Ed. Física 20h/s

Centro de 

Atendimento 

Educacional 

Especializado - 

APAE

02/02/17 23/12/17

21. TAYNARA DIAS 

MIRANDA
PEB-C IV Ed. Física 40h/s

EMEB Zilma 

Coelho Pinto
01/02/17 23/12/17

22. JOÃO LUIZ PRETT DE 

MATOS
PEB-C IV

Ens. 

Religioso
25h/s

EMEB São 

Francisco de Assis
01/02/17 23/12/17

23. DIRCEU RICARDO 

FREIRE
PEB-C IV História 25h/s

EMEB Luiz 

Marques Pinto
01/02/17 23/12/17

24. 
ROBERTA 

NASCIMENTO ALTOE 

MARABOTI

PEB-C IV Matemática 40h/s

Secretaria 

Municipal de 

Educação

15/02/17 23/12/17

25. SAMUEL DOS SANTOS 

MACHADO JÚNIOR
PEB-C IV Matemática 25h/s

EMEB Julieta Deps 

Tallon
01/02/17 23/12/17

26. MARIA ANTONIA DOS 

SANTOS PASSAMAI
PEB-D IV Pedagogia 40h/s

CIAE “Newton 

Braga”
01/02/17 23/12/17

PORTARIA Nº  093/2017

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO 
E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATOS 
FIRMADOS NO MUNICÍPIO.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 
26.684/2017, resolve:

Designar a servidora municipal MARGARIDA HELENA 
VIEIRA MENESES, lotada na SEME, para acompanhamento 
e fiscalização da execução dos serviços constantes nos Contratos 
descritos abaixo.

CONTRATOS CONTRATADAS   OBJETO PROT. Nº

Nº 005/2017

de 02.01.2017

VIAÇÃO REAL ITA LIM-

ITADA
Aquisição de Vale-Transporte para 

atender aos servidores municipais lotados 

na Secretaria Municipal de Educação – 

SEME, que residem longe do local de 

trabalho.

1 – 35.437/2016

Nº 008/2017

de 02.01.2017

COSTA SUL TRANSPORTES 

E TURISMO LTDA 
1 – 35.446/2016

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de fevereiro de 2017.

CRISTINA LENS BASTOS DE VARGAS
Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº  096/2017

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAMENTO 
E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE CONTRATO 
FIRMADO NO MUNICÍPIO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 26.677/2017,  

RESOLVE:

Designar a servidora municipal NATÁLIA MARIA DALVI 
PENHA COSTA, lotada na SEMASI, para acompanhamento e 
fiscalização da execução do serviço constante no Contrato descrito 
abaixo.

CONTRATO CONTRATADA   OBJETO PROT. Nº

Nº 011/2017

de 27.01.2017

VIAÇÃO SUDESTE 

LTDA 

Aquisição de vale-transporte para 

atender aos servidores municipais, que 

residem longe do local de trabalho

1 - 35.431/2016

Cachoeiro de Itapemirim, 1º de fevereiro de 2017.

RODRIGO MAGNAGO DE HOLLANDA CAVALCANTE
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº 123/2017

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 26.677/2017, 
tendo em vista o que consta no processo protocolado sob o nº 1 - 
1146/2017, 

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a cessão da servidora municipal ANA DALVA 
PANCINE DE ALBUQUERQUE, Agente de Serviços Públicos 
Municipais, lotada  na SEMFA, a Câmara Municipal de Cachoeiro 
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de Itapemirim, no período de  02 de janeiro de 2017 até 31 de 
dezembro de 2018, podendo ser prorrogado mediante termo aditivo, 
de acordo com a Lei nº 7.195/2015, Decreto nº 26.728/2017 e em 
conformidade com o Convênio nº 031/2017.

Parágrafo único As despesas com salários e encargos sociais do 
servidor ora cedido, serão suportados pelo Cessionário através de 
reembolso mensal ao Cedente. 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a 02 de janeiro de 2017.

Cachoeiro de Itapemirim,  16 de fevereiro de 2017.

RODRIGO MAGNAGO DE HOLLANDA CAVALCANTE
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº 129/2017

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR PARA O 
MUNICÍPIO DE ANCHIETA .

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 26.677/2017, 
tendo em vista o que consta no processo protocolado sob o nº 1 - 
441/2017, 

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a cessão do servidor municipal ADRIANO 
COCK, Vigia, lotado na SEMASI, ao Município de Anchieta, 
no período de  02 de fevereiro de 2017 até 31 de dezembro de 
2017, de acordo com a Lei nº 7.195/2015, Decreto nº 26.728 e em 
conformidade com o Convênio nº 037/2017.

Parágrafo único As despesas com salários e encargos sociais do 
servidor ora cedido, serão suportados pelo Cessionário através de 
reembolso mensal ao Cedente. 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a 02 de fevereiro de 2017.

Cachoeiro de Itapemirim,  20 de fevereiro de 2017.

RODRIGO MAGNAGO DE HOLLANDA CAVALCANTE
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº 130/2017

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR PARA O 
MUNICÍPIO DE ANCHIETA .

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 26.677/2017, 
tendo em vista o que consta no processo protocolado sob o nº 1 - 
441/2017, 

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a cessão do servidor municipal FLÁVIO 
RAMALHETE GOMES, Vigia, lotado na SEMASI, ao 
Município de Anchieta, no período de  02 de fevereiro de 2017 
até 31 de dezembro de 2017, de acordo com a Lei nº 7.195/2015, 
Decreto nº 26.728/2017 e em conformidade com o Convênio nº 
038/2017.

Parágrafo único As despesas com salários e encargos sociais do 
servidor ora cedido, serão suportados pelo Cessionário através de 
reembolso mensal ao Cedente. 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a 02 de fevereiro de 2017.

Cachoeiro de Itapemirim,  20 de fevereiro de 2017.

RODRIGO MAGNAGO DE HOLLANDA CAVALCANTE
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº 131/2017

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR PARA O 
MUNICÍPIO DE ANCHIETA .

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 26.677/2017, 
tendo em vista o que consta no processo protocolado sob o nº 1 - 
441/2017, 

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a cessão do servidor municipal EDISON 
JOSE DOS SANTOS, Vigia, lotado na SEMASI, ao Município 
de Anchieta, no período de  02 de fevereiro de 2017 até 31 de 
dezembro de 2017, de acordo com a Lei nº 7.195/2015, Decreto nº 
26.728 e em conformidade com o Convênio nº 039/2017.

Parágrafo único As despesas com salários e encargos sociais do 
servidor ora cedido, serão suportados pelo Cessionário através de 
reembolso mensal ao Cedente. 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a 02 de fevereiro de 2017.

Cachoeiro de Itapemirim,  20 de fevereiro de 2017.

RODRIGO MAGNAGO DE HOLLANDA CAVALCANTE
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº 132/2017

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR PARA O 
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA .

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 26.677/2017, 
tendo em vista o que consta no processo protocolado sob o nº 1 - 
682/2017, 
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RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a cessão do servidor municipal JOÇAIR 
ZORZANELLI FABRES, Agente de Serviços Públicos 
Municipais, lotado na SEMFA, ao Município de Vargem Alta, no 
período de 03 de fevereiro de 2017 até 31 de dezembro de 2018,, 
podendo ser alterado mediante termo aditivo ou renovado, de 
acordo com a Lei nº 7.195/2015, Decreto nº 26.728/2017 e em 
conformidade com o Convênio nº 040/2017.

Parágrafo único As despesas com salários e encargos sociais do 
servidor ora cedido, serão suportados pelo Cessionário através de 
reembolso mensal ao Cedente. 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a 03 de fevereiro de 2017.

Cachoeiro de Itapemirim,  20 de fevereiro de 2017.

RODRIGO MAGNAGO DE HOLLANDA CAVALCANTE
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº 133/2017

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR, EM PERMUTA, 
PARA O MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES .

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 26.677/2017, 
tendo em vista o que consta no processo protocolado sob o nº 1 - 
609/2017, 

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a cessão do servidor municipal FABIO 
ALEXANDRINO BERNARDO, Professor PEB C V, lotado 
na SEME, ao Município de Campo dos Goytacazes, em permuta 
com GUSTAVO GASPAR DUTRA, no período de 10 de fevereiro 
de 2017 até 31 de dezembro de 2017, conforme disposto na Lei 
nº 7.195/2015, bem como as normas previstas no Decreto nº 
26.728/2017 e em conformidade com o Convênio nº 041/2017.
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a 10 de fevereiro de 2017.

Cachoeiro de Itapemirim,  20 de fevereiro de 2017.

RODRIGO MAGNAGO DE HOLLANDA CAVALCANTE
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº 134/2017

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR PARA O 
MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 26.677/2017, 
tendo em vista o que consta no processo protocolado sob o nº 1 – 
1.123/2017, 

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a cessão da servidora municipal JULIANA 
DE OLIVEIRA VIANA MARTINS, Professor PEB B V, 
lotada na SEME, ao Município de Itapemirim, no período de 20 
de fevereiro de 2017 até 31 de dezembro de 2018, podendo ser 
alterado mediante termo aditivo ou renovado, conforme disposto 
na Lei nº 7.195/2015, bem como as normas previstas no Decreto 
nº 26.728/2017 e em conformidade com o Convênio nº 047/2017.

Parágrafo único As despesas com salários e encargos sociais do 
servidor ora cedido, serão suportados pelo Cessionário através de 
reembolso mensal ao Cedente. 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Cachoeiro de Itapemirim,  20 de fevereiro de 2017.

RODRIGO MAGNAGO DE HOLLANDA CAVALCANTE
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº 135/2017

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR PARA O 
MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 26.677/2017, 
tendo em vista o que consta no processo protocolado sob o nº 1 – 
1.122/2017, 

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a cessão da servidora municipal GESSIEDNA 
PEREIRA DE SOUZA SILVA, Professor PEB B V, lotada na 
SEME, ao Município de Itapemirim, no período de 20 de fevereiro 
de 2017 até 31 de dezembro de 2018, podendo ser alterado 
mediante termo aditivo ou renovado, conforme disposto na Lei 
nº 7.195/2015, bem como as normas previstas no Decreto nº 
26.728/2017 e em conformidade com o Convênio nº 048/2017.

Parágrafo único As despesas com salários e encargos sociais do 
servidor ora cedido, serão suportados pelo Cessionário através de 
reembolso mensal ao Cedente. 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Cachoeiro de Itapemirim,  20 de fevereiro de 2017. 

RODRIGO MAGNAGO DE HOLLANDA CAVALCANTE
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº 137/2017

DISPÕE SOBRE CESSÃO DE SERVIDOR PARA O 
MUNICÍPIO DE ANCHIETA.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 26.677/2017, 
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tendo em vista o que consta no processo protocolado sob o nº 1 – 
389/2017, 

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a cessão da servidora municipal EDILENE 
FARDIN, Agente de Serviços Públicos Municipais, lotada na 
SEME, ao Município de Anchieta, no período de 10 de fevereiro 
de 2017 até 31 de dezembro de 2017, conforme disposto na Lei 
nº 7.195/2015, bem como as normas previstas no Decreto nº 
26.728/2017 e em conformidade com o Convênio nº 042/2017.

Parágrafo único As despesas com salários e encargos sociais do 
servidor ora cedido, serão suportados pelo Cessionário através de 
reembolso mensal ao Cedente. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de 10 de fevereiro de 
2017.

Cachoeiro de Itapemirim,  22 de fevereiro de 2017.

RODRIGO MAGNAGO DE HOLLANDA CAVALCANTE
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 030/2017.
CONTRATADA: T.M. DO AMARAL EIRELI – ME.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRABALHO E HABITAÇÃO - SEMUTHA.
OBJETO: Contratação de Empresa Fornecedora de Serviços de 
Impressão e Cópia Distribuída a Laser (Monocromática Preta 
– P&B) no Formato em A4 com Fornecimento de Impressoras, 
conforme especificações do Anexo I, Item nº 001, do Edital de 
Pregão nº 068/2016.
VALOR: R$ 2.475,00 (dois mil, quatrocentos e setenta e cinco 
reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Recursos Próprios, à conta das dotações orçamentárias:
Reduzido: 21010039
Órgão/Unidade: 21.01,Programa de Trabalho: 
16.122.1842.2.227,Despesa: 3.3.90.39.12.01.
Fonte de Recurso: 100000000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS
PRAZO: Até 31/12/2017.
DATA DA ASSINATURA: 13/02/2017.
SIGNATÁRIOS: Victor da Silva Coelho - Prefeito Municipal, 
Luana Cristina da Silva Fonseca - Secretária Municipal de 
Trabalho e Habitação e Thiago Martinusso do Amaral - Sócio da 
Contratada.
PROCESSO: Protocolo nº 1- 3.392/2017.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 031/2017.
CONTRATADA: T.M. DO AMARAL EIRELI – ME.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GESTÃO DE TRANSPORTES - SEMTRA.

OBJETO: Contratação de Empresa Fornecedora de Serviços de 
Impressão e Cópia Distribuída a Laser (Monocromática Preta 
– P&B) no Formato em A4 com Fornecimento de Impressoras, 
conforme especificações do Anexo I, Item nº 001, do Edital de 
Pregão nº 068/2016.
VALOR: R$ 1. 800,00 (hum mil e oitocentos reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Recursos Próprios, à conta das dotações orçamentárias:
Reduzido: 23010052
Órgão/Unidade:23.01,Programa de Trabalho: 
26.122.1842.2.231,Despesa: 3.3.90.39.12.01.
Fonte de Recurso: 100000000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS
PRAZO: Até 31/12/2017.
DATA DA ASSINATURA: 13/02/2017.
SIGNATÁRIOS: Victor da Silva Coelho - Prefeito Municipal, 
Alexandro da Vitória - Secretário Municipal de Gestão de 
Transportes e Thiago Martinusso do Amaral - Sócio da Contratada.
PROCESSO: Protocolo nº 1- 3.393/2017.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 032/2017.
CONTRATADA: T.M. DO AMARAL EIRELI – ME.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEME.
OBJETO: Contratação de Empresa Fornecedora de Serviços de 
Impressão e Cópia Distribuída a Laser (Monocromática Preta 
– P&B) no Formato em A4 com Fornecimento de Impressoras, 
conforme especificações do Anexo I, Item nº 001, do Edital de 
Pregão nº 068/2016.
VALOR:  R$ 38.280,00 (trinta e oito mil, duzentos e oitenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Recursos da Manutenção das Unidades de Educação Infantil e 
Manutenção das Unidades do Ensino Fundamental, à conta das 
dotações orçamentárias:
Reduzido: 17020160
Órgão/Unidade:17.02,Programa de Trabalho:  
12.365.1739.2.190,Despesa: 3.3.90.39.12.01.
Fonte de Recurso: 110100000000 – MANUTENÇÃO DAS 
UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL
Reduzido: 17030127
Órgão/Unidade:17.03,Programa de Trabalho:  
12.361.1739.2.199,Despesa: 3.3.90.39.12.01.
Fonte de Recurso: 110100000000 – MANUTENÇÃO DAS 
UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
PRAZO: Até 31/12/2017.
DATA DA ASSINATURA: 13/02/2017.
SIGNATÁRIOS: Victor da Silva Coelho - Prefeito Municipal, 
Cristina Lens Bastos de Vargas - Secretária Municipal de Educação 
e Thiago Martinusso do Amaral - Sócio da Contratada.
PROCESSO: Protocolo nº 1- 3.408/2017.

I PA C I

PORTARIA Nº 048/2017
Republicação

PRORROGA BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA E DÁ 
OUTRAS PROVIDêNCIAS.

A DIRETORA DE BENEFÍCIOS SOCIAIS DO IPACI - 
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Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas 
através da Portaria nº 041, de 26/01/2017, resolve:

Art. 1º - Prorrogar benefício auxílio-doença, nos termos do artigo 
57 da Lei nº 6.910/2013, à servidora pública municipal ILCEIA 
BRUM PASCHOAL, ocupante do cargo de professor PEB A 
V VI A 11 D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no 
período de 31 (trinta e dois) dias a partir de 31 de janeiro de 2017, 
conforme avaliação da perícia médica constante no processo de 
protocolo nº 2.380, de 25/01/2017.

Art. 2º - Conceder alta a servidora em tela, em virtude de perícia 
médica realizada no dia 27 de janeiro de 2017, conforme parecer 
médico lançado no processo mencionado no artigo 1º desta 
Portaria, nos termos do artigo 57, § 5º, da Lei nº 6.910/2013, em 
02 de março de 2017 e retorno ao trabalho a partir de 03 de março 
de 2017.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 31  de janeiro de 2017.

JENNIFER COSTABEBER DE OLIVEIRA
Diretora de Benefícios Sociais 

PORTARIA Nº 073/2017

CONCEDE LICENÇA à GESTANTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDêNCIAS.

A DIRETORA DE BENEFÍCIOS SOCIAIS DO IPACI - 
Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas 
através da Portaria nº 041, de 26/01/2017, resolve:

Art. 1º - Conceder à servidora pública municipal SHIMONE 
GHIOTO MIRANDA, ocupante do cargo de Médico 
Ginecologista VI B 12 D, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
licença à gestante, por 180 (cento e oitenta) dias, no período de 10 
de fevereiro de 2017 até 08 de agosto de 2017, conforme atestado 
médico apresentado e protocolado sob nº 4.075, de 15/02/2017, 
nos termos do artigo 101 da Lei Municipal nº 4009, de 20/12/1994, 
e suas alterações, c/c os artigos 59 e 60 da Lei Municipal nº 
6.910/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 22  de fevereiro de 2017.

JENNIFER COSTABEBER DE OLIVEIRA
Diretora de Benefícios Sociais 

PORTARIA Nº 074/2017

CONCEDE LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE.

A DIRETORA DE BENEFÍCIOS SOCIAIS DO IPACI - 
Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas 
através da Portaria nº 041, de 26/01/2017, resolve:

Art. 1º - Conceder aos servidores públicos municipais, constante 
em relação anexa, licença para tratamento de saúde, conforme 
atestados médicos apresentados e anexos nos processos 
mencionados, nos termos do artigo 91 da Lei nº 4.009, de 
20.12.1994 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais c/c 
artigo 57, §§ 1º e 2º, da Lei nº 6.910, de 20/12/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 22 de fevereiro de 2017.

JENNIFER COSTABEBER DE OLIVEIRA
Diretora de Benefícios Sociais 

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 074/2017

Servidor Cargo Lotação
Licença

Protocolo
Duração Início

CRISTIANA DE OLIVEIRA 

NEVES BERNARDO

Auxiliar de Serviços Públi-

cos Municipais II A 03 H
SEME 10 dias 14/02/2017 4.595/2017

CRISTIANE MONTEIRO 

DA SILVA SARTORIO

Auxiliar de Serviços de 

Educação IV B 08 F
SEME 01 dia 16/02/2017 4.741/2017

ELZA DE PAULA 

ALMEIDA

Auxiliar de Enfermagem 

IV B 08 I
SEMUS 15 dias 13/02/2017 4.530/2017

JANICE DE LIMA MOTTA 

BRUM

Auxiliar de Serviços Públi-

cos Municipais II A 03 F
SEMUS 03 dias 20/02/2017 4.677/2017

LUCIA BENTO DA SILVA
Auxiliar de Serviços Públi-

cos Municipais II A 03 H
SEME 15 dias 16/02/2017 4.524/2017

LUCIANA APARECIDA 

RAYMUNDO DA SILVA

Professor PEB B V VI 

A 11 D 
SEME 15 dias 15/02/2017 4.749/2017

LUZIMARA BUROCK 

GRIFFO

Professor PEB C V VI 

A 11 D
SEME 01 dia 21/02/2017 4.820/2017

MARCIA CRISTINA DE 

DEUS PEREIRA

Professor PEB B IV V 

B 10 H
SEME 03 dias 22/02/2017 4.827/2017

MARIANA CRISTINA DA 

SILVA
Secretário Escolar V B 10 D SEME

07 dias

13 dias

14/02/2017

21/02/2017

4.172/2017

4.662/2017

SANDRA POLVERINE 

COSTA

Auxiliar de Serviços Públi-

cos Municipais II A 03 B
SEMASI 05 dias 20/02/2017 4.588/2017

PORTARIA Nº 075/2017

CONCEDE LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE.

A DIRETORA DE BENEFÍCIOS SOCIAIS DO IPACI - 
Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas 
através da Portaria nº 041, de 26/01/2017, resolve:

Art. 1º - Conceder aos servidores públicos municipais, constante 
em relação anexa, licença para tratamento de saúde, conforme 
atestados médicos apresentados e anexos nos processos 
mencionados, nos termos do artigo 91 da Lei nº 4.009, de 
20.12.1994 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais c/c 
artigo 57, §§ 1º e 2º, da Lei nº 6.910, de 20/12/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 22 de fevereiro de 2017.

JENNIFER COSTABEBER DE OLIVEIRA
Diretora de Benefícios Sociais 
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RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 075/2017

Servidor Cargo Lotação

Licença

Protocolo

Duração Início

ANDREA DE 

OLIVEIRA 

DAMACENO

Professor PEB A I IV 

A 07 I
SEME

01 dia

03 dias

13/02/2017

15/02/2017

3.797/2017

4.337/2017

EVONIA GEIKE DE 

ANDRADE

Professor PEB C V VI 

A 11 D
SEME 15 dias 10/02/2017 3.739/2017

GLEYCIANE SILVA DE 

AMORIM MATTOS

Auxiliar de Serviços 

Públicos Municipais 

II A 03 F

SEME 15 dias 16/02/2017 4.712/2017

MARA LUCIA ROSSI 

MOURA

Professor PEB A V VI 

A 11 C
SEME 15 dias 14/02/2017 4.562/2017

MARCELO 

RODRIGUES 

MENEGUITE

Professor PEB C V VI 

A 11 D
SEME 08 dias 17/02/2017 4.364/2017

MARCOS ANTONIO 

PINHEIRO ALVES
Gari I A 01 I SEMSUR 02 dias 16/02/2017 4.237/2017

MARENY PEREIRA DE 

FARIA

Professor PEB B V VI 

A 11 H
SEME 10 dias 15/02/2017 4.347/2017

MIRIAN DA SILVA 

FERREIRA SABINO

Auxiliar de Serviços 

Públicos Municipais II 

A 03 H

SEME 02 dias 20/02/2017 4.751/2017

POLIANA 

DOS SANTOS 

BITTENCOURT 

RODRIGUES

Professor PEB C V VI 

A 11 D
SEME 03 dias 02/02/2017 4.156/2017

ZULEICA MENEZES 

SANTOS

Auxiliar de serviços 

de Apoio a Unidade de 

Saúde II B 04 C

SEMUS 08 dias 17/02/2017 4.417/2017

PORTARIA Nº 076/2017

PRORROGA BENEFÍCIO AUXÍLIO-DOENÇA EM 
VIRTUDE DE ACIDENTE DE TRABALHO E DÁ OUTRAS 
PROVIDêNCIAS.

A DIRETORA DE BENEFÍCIOS SOCIAIS DO IPACI - 
Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas 
através da Portaria nº 041, de 26/01/2017, resolve:

Art. 1º - Prorrogar benefício auxílio-doença, em virtude de 
acidente de trabalho, nos termos do artigo 57 da Lei nº 6.910/2013, 
à servidora pública municipal ANDRESSA DE MENEZES 
AMORIM, ocupante do cargo de Professor PEB B V VI A 11 
D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 07 
(sete) dias a partir de 14 de fevereiro de 2017, conforme avaliação 
da perícia médica constante no processo de protocolo nº 3.468, de 
10/02/2017.

Art. 2º - Conceder alta à servidora em tela, em virtude de perícia 
médica realizada no dia 20 de fevereiro de 2017, conforme parecer 
médico lançado no processo mencionado no artigo 1º desta 
Portaria, nos termos do artigo 57, § 5º, da Lei nº 6.910/2013, em 
20 de fevereiro de 2017 e retorno ao trabalho a partir de 21 de 
fevereiro de 2017.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 22 de fevereiro de 2017.

JENNIFER COSTABEBER DE OLIVEIRA
Diretora de Benefícios Sociais 

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L

DECRETO LEGISLATIVO Nº 2633/2017.

ALTERA O DECRETO LEGISLATIVO Nº 2629/2017.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE:

Art. 1º - O art. 1º, do Decreto Legislativo nº 2629/2017, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Onde se lê: a partir de 06/02/2017; leia-se: a partir de 
05/02/2017.”

Art. 2º – Publique-se para todos os efeitos legais e administrativos.
 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 23 de fevereiro de 2017.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

PORTARIA Nº 080/2017.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DO 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, nos termos da Lei Municipal nº 6.717/12, a 
servidora comissionada, Claudia Patusse Pancini, a partir de 
22/02/2017.

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de fevereiro de 2017..

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente
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PORTARIA Nº 081/2017.

ALTERA QUADRO DE JORNADA DE TRABALHO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nos termos do § 3º e § 4º, do art. 10, da Lei Municipal 
6717/2012, altera o quadro de jornada de trabalho dos Assessores 
de Gabinete Parlamentares, do Vereador Edison Valentim 
Fassarella, abaixo relacionados, a partir de 02/03/2017:

ASSESSOR
JORNADA DE TRA-

BALHO

01 LUCIMARA BARBIERI DAM Interna

02 RENATO VERSOLA BORGES Externa

Art. 2º - Publique-se para todos os efeitos legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de fevereiro de 2017.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

PORTARIA Nº 082/2017.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR DO 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar, nos termos da Lei Municipal nº 6.717/12, a 
Assessora de Gabinete Parlamentar (AGP), lotada no Gabinete 
do Vereador Alexandre Valdo Maitan, conforme quadro abaixo, a 
partir de 01/03/2017:

ASSESSOR PADRÃO
JORNADA DE TRA-

BALHO

01 LAIS SECCHIM VOLPATO AGP 13 Interna

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de fevereiro de 2017.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

PORTARIA Nº 084/2017.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA O 
EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSÃO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
REGIMENTAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os Assessores de Gabinete Parlamentares (AGP), 
lotados no Gabinete do Vereador Alexandre Valdo Maitan, fixando-
lhes os vencimentos mensais estabelecidos pela Lei Municipal nº 
6.717/12, c/c Leis nº 7.158/15 e 7.459/2016, conforme relação 
abaixo, a partir de 02/03/2017:

ASSESSOR PADRÃO JORNADA DE TRABALHO

01 JOVANDIR JOSÉ FELIPE AGP 07 Externa

02 LAIS SECCHIM VOLPATO AGP 11 Interna

Art. 2º - Publique-se para que produza todos os efeitos legais e 
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de fevereiro de 2017.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

I N D Ú S T R I A  E  C O M É R C I O

COMUNICADO

WINGRAMAR GRANITOS E MARMORES LTDA - ME, CNPJ 
Nº 02.260.785/0001-67, torna público que OBTEVE da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, a Licença de Operação 
- LO Nº 144/2001, RENOVADA, até 23 de janeiro de 2021, 
através do Protocolo nº 33028/2016, para a atividade (03.04) – 
Desdobramento e/ou polimento e/ou corte e aparelhamento de 
rochas ornamentais, quando associados entre si. Localizada 
na Rod. Governador Lacerda de Aguiar, s/nº, Coronel Borges, 
Cachoeiro De Itapemirim-ES.
NF: 3182

www.cachoeiro.es.gov.br
Serviços disponíveis: Download de Leis, Decretos, 
Portarias, Órgãos e Diários Oficiais do Município, 
endereço das secretarias, telefones de atendimento, 
serviços municipais e consulta de processos.


